PROJETO DE LEI N° , DE 2020
(Do Sr. GENINHO ZULIANI)

Autoriza a deducao para fins de IRPF
de despesas realizadas por contribuintes
com medicamentos e vacinas.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° O art. 8° da Lei 9.250, de 26 de dezembro de 1995,

passa a vigorar com as seguintes alteracoes:

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendéario, a médicos,
dentistas,  psicélogos, fisioterapeutas, fonoaudi6logos,
terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas
com exames laboratoriais, medicamentos, vacinas, servicos
radiolégicos, aparelhos ortopédicos e proteses ortopédicas e

dentéarias;

...................................................................................... (NR)’

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data da sua publicacao.

JUSTIFICACAO

Como se sabe, as despesas com medicamentos e vacinas
afetam significativamente o orgamento das familias brasileiras. No entanto, a
Lei 9.250, de 26 de dezembro de 1995, néo prevé esse tipo de deducao para

fins de apuracéo do imposto de renda da pessoa fisica (IRPF).



Em matéria da saude, a Lei 9.250, de 26 de dezembro de 1995,
autoriza a deducéo dos “pagamentos efetuados, no ano-calendario, a médicos,
dentistas, psicologos, fisioterapeutas, fonoaudidlogos, terapeutas ocupacionais
e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, servicos
radiologicos, aparelhos ortopédicos e préteses ortopédicas e dentérias”. Por
iISso, propomos alterar a legislagéo para incluir medicamentos e vacinas entre

as despesas dedutiveis para fins de IRPF.

Diante da importancia e atualidade da matéria, esperamos
contar com 0 apoio dos nobres pares para aprovacao desta proposicao
legislativa.

Sala das Sessodes, em de de 2020.

Deputado GENINHO ZULIANI
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